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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 117/2024
ASSUNTO: 
Denomina de “Cláudio Peres Neto” o Centro de Educação Infantil localizado na Vila Assumpção.

AUTOR: Vereadora Cláudia Gabriel
Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto aos aspectos constitucionais, legais e regimentais, bem como quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara. 
O projeto em questão trata da denominação de um Centro de Educação Infantil e deve atender aos requisitos estabelecidos pela Lei Municipal nº 4.282/2002. Esta lei determina que o projeto de lei será objeto de discussão e será aprovado mediante a obtenção de aprovação de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara. 
Após análise da Lei nº 4.282/2002, verifica-se que o homenageado atende aos requisitos necessários para a denominação proposta. 
Diante do exposto, esta Comissão ratifica os aspectos legais já mencionados e reserva-se o direito de se manifestar sobre o mérito da questão quando esta propositura constar na pauta da Ordem do Dia.

Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 22 de outubro de 2024.

Vereador SARGENTO LAUDO
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